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GB POSTO E SERVIÇO LTDA EPP, inscrita 
CNPJ:21.508.341/0001-42, torna público, que OBTEVE 
da SEMMA, através do processo nº 30460/2023, a LMO 
nº 1653/2025, Classe IV, para exercer atividade de Posto 
Revendedor e Abastecimento de Combustíveis, na localidade de 
Rodovia Norte e Sul, nº 1000, Maringá, Serra-ES, CEP: 29.168-
320.

 

COMUNICADO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PODER JUDICIÁRIO Juízo de Guarapari - Comarca da 
Capital - 3ª Vara Cível Alameda Francisco Vieira Simões, S/N, Fórum Desembargador 
Gregório Magno, Muquiçaba, GUARAPARI - ES - CEP: 29214-110 Telefone:(27) 31617078 
PROCESSO Nº 5005074-19.2022.8.08.0021 MONITÓRIA (40) REQUERENTE: 
POLITINTAS LTDA REQUERIDO: QUALITEK INTERNACIONAL CONSTRUCOES 
TRANSPORTES LOCSERVICE LTDA Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO DA 
LUZ DARCY DE OLIVEIRA - ES11612, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 
SP128341 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS MM. Juiz(a) de Direito da Guarapari 
- Comarca da Capital - 3ª Vara Cível do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma 
da lei etc. FINALIDADE: DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL 
VIREM que fica devidamente CITADO o REQUERIDO QUALITEK INTERNACIONAL 
CONSTRUCOES TRANSPORTES LOCSERVICE LTDA - CNPJ 27.600.484/0001-66, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias pagar a 
quantia de R$ 33.240,15 (trinta e três mil, duzentos e quarenta reais e quinze centavos) 
e o pagamento dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atribuído 
a causa, em conformidade com o artigo 701 do cpc. fica o(s) requeridos(s) informado(s) 
que o cumprimento do pagamento no prazo acarretará a isenção do pagamento de 
custas processuais, conforme art. 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: a) PRAZO: O prazo 
para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo Juiz (art. 231, IV, do CPC/2015); b) 
PENA: Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independe de qualquer 
formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentado os embargos previstos, se 
não realizado o pagamento e não apresentado os embargos previstos no art. 702 do CPC, 
observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial. c) CURADORIA: 
Será nomeado curador especial em caso de revelia, de conformidade com o art. 257, 
inciso IV do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai 
publicado na forma da lei. GUARAPARI, 11/12/2025 Analista Judiciário Especial/Chefe de 
Secretaria (Aut. pelo Art. 414 do Código de Normas)
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